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Resolução n2 58/11 João Pessoa, 07 de junho de 2011

o Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Lei Q10.216, de 06 abril de 2001, que institui a proteção, promoção e os direitos das
pessoas portadoras de transtornos mentais;

Considerando a Portaria NQ 336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002, que regulamenta as
modalidades de Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, que estabelece normas de funcionamento e
composição de equipe;

Considerando a Portaria NQ 189/SAS/MS, de 20 de março de 2002, que determina e normatiza os
processos de cadastramento;

Considerando a Portaria NQ816/GM/MS, de 30 de abril de 2002, que institui o Programa Nacional de
Atenção Comunitária Integrada a Usuários de Álcool e outras Drogas;

Considerando a Portaria NQ 2.197/GM/MS, de 14 de outubro de 2004, que redefine e amplia a
atenção integral para usuários de álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;
Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria NQ 245/GM/MS, de 17 de fevereiro de 2005, que destina incentivo
financeiro para implantação de Centros de Atenção Psicossocial;

Considerando a Portaria NQ 2.841/GM/MS, de 20 setembro de 2010, que Institui, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS,o Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e outras Drogas - 24 horas
- CAPSAD 111.

Considerando a necessidade de intensificar, ampliar e diversificar as ações orientadas para
prevenção, promoção da saúde, tratamento e redução dos riscos e danos associados ao consumo
prejudicial de substâncias psicoativas; e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 5~ Reunião Ordinária do dia 06 de junho de 2011.

Resolve:

Art. lQ Aprovar a implantação do serviço de CAPSAD Tipo 111, do município de CAMPINA GRANDE-PB.

Art. 2Q- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

WALDSON DIAS DE SOUZA
Presidente da CIB/PB


